[image: Interface gráfica do usuário

Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	[image: ]
	

Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Eduardo Paiva





[bookmark: _GoBack]
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº ____/2025



EMENTA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA “TRAVESSA A” LOCALIZADA NO BAIRRO MARIA PAULA, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Autor: VEREADOR EDUARDO PAIVA


A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º- Fica alterada a denominação da “Travessa A”, situada no bairro Maria Paula, Município de Niterói, que passará a denominar-se “Travessa Josias Lúcio de Cenceita”.
§ 1º A denominação instituída por esta Lei aplica-se a toda a extensão da via pública atualmente conhecida como “Travessa A”, conforme delimitação constante dos registros oficiais e cadastros da Prefeitura Municipal de Niterói.
§ 2º A nova denominação deverá ser utilizada em todas as comunicações, documentos e sinalizações urbanas referentes à via, inclusive em placas indicativas, mapas e sistemas de georreferenciamento.

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, adotar as medidas administrativas e técnicas necessárias para efetivar a alteração de que trata o artigo anterior.
§ 1º Deverão ser atualizados os registros, cadastros, plantas e demais documentos oficiais que façam referência à antiga denominação.
§ 2º A Prefeitura poderá, se necessário, firmar parcerias com concessionárias de serviços públicos, órgãos estaduais e federais, bem como com os Correios, para garantir a uniformização da nova denominação em todos os sistemas de informação e endereçamento.
§ 3º O Poder Executivo poderá fixar prazo razoável para a implementação das medidas previstas neste artigo, considerando os procedimentos administrativos e orçamentários pertinentes.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal comunicará oficialmente a alteração de que trata esta Lei a todos os órgãos públicos, concessionárias e entidades privadas que utilizem cadastros territoriais, especialmente:
I – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT);
II – Concessionárias de abastecimento de água e saneamento;
III – Concessionárias de energia elétrica e gás;
IV – Empresas de telefonia fixa e móvel;
V – Empresas de transporte público e demais prestadoras de serviços essenciais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2025.


_______________________________________

Eduardo Paiva
Vereador



JUSTIFICATIVA:

Josias Lúcio de Cenceita nasceu em 1º de junho de 1952, no município de São Fidélis, interior do Estado do Rio de Janeiro. Ainda na adolescência, deixou sua cidade natal em busca de melhores oportunidades na região metropolitana do Rio de Janeiro, após uma infância marcada pelo trabalho na lavoura.
Com esforço e dedicação, construiu sua família e, em 1983, fixou residência no município de Niterói, no bairro Vila Progresso. Em 1994, mudou-se com sua esposa, Josinete, e seus filhos Maria Eugênia, Anderson e André, para o bairro de Mata Paca/Maria Paula, estabelecendo-se na Travessa A — então conhecida como Caminho da Horta — onde posteriormente nasceu seu filho caçula, Alex.
Homem simples, alegre e carismático, o Sr. Josias era muito querido e conhecido na vizinhança. Cercado de amigos, apreciava uma boa conversa e não perdia a oportunidade de tocar seu violão, sempre com seu inseparável chapéu pralana, característico dos boiadeiros.
Entre as lembranças mais marcantes está seu hábito de cantar, com entusiasmo e simpatia, o sucesso de Bezerra da Silva “Amigo do Sereno”, cuja melodia ainda hoje é lembrada com carinho:
“Não vai dar certo, Leonor, você quer morar comigo, mas não sabe quem eu sou...”
Em 15 de novembro de 2017, o Sr. Josias partiu em decorrência de complicações de uma cirurgia. Sua presença, porém, permanece viva na memória dos familiares, amigos e vizinhos, que recordam com afeto sua alegria, generosidade e espírito acolhedor.
Por sua trajetória marcada pela simplicidade, amizade e amor à comunidade, a homenagem de dar seu nome à rua onde construiu sua história representa um justo e merecido reconhecimento à sua memória e legado.
Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante matéria.

Atenciosamente,
Niterói, 28 de Outubro de 2025.
____________________________________________
Eduardo Paiva
Vereador

	Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete: 36 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900   
Telefone – 2620.1321
E-mail: comunicação.eduardopaiva@gmail.com
image1.png
GABINETE DO VEREADUOR

Eduarde Paiva




image2.jpeg




